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Portaria n.o 713/2006

de 13 de Julho

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a União das Associações Empresariais do Distrito de
Santarém e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 43,
de 22 de Novembro de 2005, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores represen-
tados pelas associações que as outorgaram que se dedi-
quem ao comércio retalhista, ao comércio misto de reta-
lho e grossista e ao comércio grossista no distrito de
Santarém.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as entidades empre-
gadoras que, no distrito de Santarém, se dediquem às
actividades acima referidas desde que não abrangidas
por convenção colectiva específica.

Não é possível avaliar o impacte da extensão da tabela
salarial, em virtude de a sua estrutura não corresponder
à da convenção em vigor à data da entrega dos quadros
de pessoal de 2003. No entanto, foi possível apurar,
a partir dos quadros de pessoal de 2002, que no sector
abrangido pela convenção existiam 5869 trabalhadores
efectivos. Por outro lado, de acordo com a declaração
dos outorgantes da convenção, esta aplicar-se-á a cerca
de 3154 trabalhadores, existindo, assim, um número sig-
nificativo de trabalhadores aos quais a convenção não
se aplica.

Assinala-se que a convenção actualiza outras pres-
tações de conteúdo pecuniário, tais como o subsídio
de alimentação em 3,8% e as diuturnidades em 3,9%.
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Atendendo ao valor das
actualizações e porque as mesmas prestações foram
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na
presente extensão.

Por outro lado, as retribuições fixadas para os
níveis VIII e IX da tabela salarial são inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida em vigor. No entanto,
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, as referidas retribuições da tabela salarial
apenas são objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução seja inferior àquelas.

O pedido de extensão visa quer a actividade retalhista
quer a grossista. No entanto, atendendo a que uma das
associações representadas pela União das Associações
Empresariais do Distrito de Santarém, a Associação dos
Comerciantes de Coruche e Salvaterra de Magos,
abrange apenas o comércio retalhista, a extensão apli-
cará as alterações da convenção tanto a esta actividade
como ao comércio grossista, de acordo com o âmbito
sectorial da convenção e com os poderes de represen-
tação das associações outorgantes.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante não filiados na associação de empre-
gadores outorgante, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CCT entre a APED — Associação Portu-

guesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelas respectivas extensões, situação que
se mantém.

Com efeito, considera-se conveniente manter a dis-
tinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a
grande distribuição, nos termos seguidos pelas extensões
anteriores, pelo que a extensão do CCT não abrange
as empresas não filiadas na união de associações de
empregadores outorgante desde que se verifique uma
das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura uma retroactividade da tabela salarial, do sub-
sídio de refeição e das diuturnidades idêntica à da
convenção.

Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão poderão ser satisfeitos em prestações
mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao
da sua entrada em vigor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção, até ao limite
de seis.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a União das Associações Empre-
sariais do Distrito de Santarém e o CESP — Sindicato
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços
de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 43, de 22 de Novembro de 2005,
são estendidas, no distrito de Santarém:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores inscritas na
união de associações de empregadores outorgante que
exerçam as actividades económicas abrangidas pela con-
venção e trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nela previstas;
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b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores inscritas na união
de associações de empregadores outorgante que exer-
çam as referidas actividades económicas e trabalhadores
ao seu serviço das referidas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pela associação sindical
outorgante.

2 — As retribuições dos níveis VIII e IX da tabela sala-
rial apenas são objecto de extensão nas situações em
que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante de redução relacionada com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores inscritas
na união de associações de empregadores outorgante
desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perte-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial da convenção e as cláusulas de
conteúdo pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de
Fevereiro de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da
presente extensão poderão ser satisfeitos em prestações
mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao
da sua entrada em vigor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção e até ao
limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional do Ambiente e do Mar

Decreto Regulamentar Regional n.o 24/2006/A

O Decreto Legislativo Regional n.o 12/96/A, de 27
de Junho, alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.os 1/2004/A, de 21 de Janeiro, e 24/2005/A, de
21 de Outubro, procedeu à classificação da Paisagem
Protegida de Interesse Regional da Cultura da Vinha
da Ilha do Pico (PPIRCVIP), visando a salvaguarda dos
valores ambientais, de paisagem, de conservação da bio-
diversidade e de fomento do desenvolvimento susten-
tável da ilha.

A valia paisagística e histórica do património cultural
e natural característico desta área, aliada ao seu carácter
único e universal, culminou com a classificação desta
Paisagem Protegida como património da humanidade.

Considerando que o regime da rede nacional e regio-
nal das áreas protegidas estabelece a obrigatoriedade
de a paisagem protegida dispor de um plano de orde-
namento e respectivo regulamento;

Considerando que o Plano de Ordenamento da pai-
sagem Protegida de Interesse Regional da Cultura da
Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) se enquadra na figura
dos planos especiais de ordenamento do território,
devendo contribuir para assegurar a protecção da pai-
sagem protegida e a prossecução dos objectivos de inte-
resse regional com repercussão espacial, assegurando
os sistemas indispensáveis à utilização sustentável do
território;

Considerando como objectivos estratégicos do Plano
de Ordenamento a reabilitação e a conservação da pai-
sagem e a promoção do crescimento da actividade viti-
vinícola, em complementaridade com o turismo e outras
actividades económicas e a promoção de uma gestão
integrada da área:

Assim, atento o parecer final da comissão mista de
coordenação que acompanhou a elaboração do Plano,
ponderados os resultados da discussão pública e con-
cluída a versão final do Plano de Ordenamento, encon-
tram-se reunidas as condições para a sua aprovação.

Em execução do disposto no n.o 1 do artigo 28.o do
Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de Janeiro, adaptado à
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.o 21/93/A,
de 23 de Dezembro, no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 24/2003/A,
de 12 de Maio, que adapta à Região Autónoma dos
Açores o Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
e nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

1 — É aprovado o Plano de Ordenamento da Pai-
sagem Protegida de Interesse Regional da Cultura da
Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP), cujos Regulamento
e plantas de síntese e de condicionantes são publicados,
respectivamente, como anexos I, II e III do presente
diploma, dele fazendo parte integrante.

2 — Os originais das plantas e do Regulamento refe-
ridos no n.o 1 encontram-se disponíveis para consulta
na direcção regional com competência em matéria de
ambiente.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em
Ponta Delgada, em 24 de Maio de 2006.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 26 de Junho
de 2006.

Publique-se.
O Representante da República para a Região Autó-

noma dos Açores, José António Mesquita.


